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err;  fSO  n" 	256.827 Voluntário 

	

n" 	3403-00.537 — 4"  Câmara / 3" Turma  Ordinária 

Sessão de 	26 de agosto de 2010 

Matéria 	OMISSÃO DE RECEITA 

Recorrente 	TOWER BRASIL  PETRÓLEO LTDA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

Período  de apuração: 08/1997 a 09/1999 

Ementa: LANÇAMENTO. OMISSÃO DE RECEITA. ELEMENTOS DE 
PROVA. CONEXÃO ENTRE IRPJ, COF1NS E PIS. COMPETÊNCIA DA 
PRIMEIRA SEÇÃO 

De acordo corn o art. 2°, IV, do Anexo II do Regimento Interno do CARE, 
compete à Primeira Seção apreciar recursos de PIS e Cofias  cuja exigência 
seja lastreada, no todo ou em parte, em elementos de prova que serviram ao 
lançamento do Imposto de Renda 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não 
tomar conhecimento do recurso  voluntário e declinar da competência de julgamento à Primeira 
Seção do CARE, nos termos do voto do f.elator. 

Antonio Carlos Atulim - Presidente 

Ivan Allegretti - Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Antonio Carlos 
Atulim, Ivan Allegretti, Robson José Bayerl, Domingos de Sã Filho, Winderley Morais Pereira 
e Marcos Tranchesi Ortiz 
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Por bern descrever os fatos, transcrevo abaixo o seguinte trecho do relatório 
sentado no acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de 

inas (DRJ): 

Data-se do Auto de Infração relativo ti Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social — Co/ins, lavrado em 
18/06/2002, que formalizon o crédito tribtruir io no valor total de 
1?;106 251,52, incluindo imam de oficio e juros de morn, estes 
ca!Lniadus até 31/05/2002. 

A autuação decorre da constatação das seguintes 
irregularidades, consoante discriminado na Descrição dos Fatos 
e Enquadtamento Legal dells 223/224 

"001 —CORNS DIFERENÇAS  APURADAS ENTRE OS 
VALORES DECLARADOS E OS APURADOS COP INS 
(VERIFICA  O" ES OBRIGA TORUS) 

Dur ante o procedimento de vet ificaçãe.s obrigatórias foram 
constatadas diferenças entre os valores de  compras,  vendas 
e estoques. conforme demonstrativos anexos, descritos e 
demonstrados no TO 1110 de Verificação e Constatação 

tambént anexo, que passam facer parte integrante 
deste 

) 

. 	 ' 
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4 — Essas difer enças apuradas , são consideradas 
hregularidades que caracterizam a ontissão de receitas, 
cujos valores darão or igem a base de calculo para a 
constituição do crédito tributdrio de oficio, mediante 
lavratina do -  de Infração, relativamente a 
CON TRlB UIÇO PARA O FINA NC1A ti4 EN TO DA 
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS. nos respectivos 
per iodos. como segue• 

[tabela, contendo: PA, difer eager aim; ada - base de cálculo, 
aliquota e contribuição devida] " 

4. Cientificada  dos autos en; 10/07/2002, a conn ibuinte 
protocolizou, em 09/08/2002, por intermédio de seu 
tepreseruante legal, impugnação de  lis 230/243, acompanhada 
dos documentos de ifs. 244/558, aduzindo em sua defesa as 
seguintes rat:5es de/aio e de direito. em resumo. 

3 0 citado Torno de Verificação e Constatação Fiscal assim 
disc, imina a  infração  Cis 214/215): 

"3 — Com base na escrituração e dentais documentos e 
controles apresentados pelo corm ibuinte foram elaborados 
os Demonstrativos da Movimentação de Compras, Vendas e 
Estoques, relativamente as quantidades e valores 
financeiros, sendo apuradas  diferenças  nos per iodos de 
agosto a outubro de 1997, julho a dezembro de 1998, 
janeiro a junho e setembro de 1999, confoline valores 
descritos nos quadros demonstrativos das diferenças 
apuradas na movimentação de estoques, (dodos de fly. 169 
a 181; 186 a 198 e 203 a 213) 
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4.1 Faz uni breve relato da ação fiscal Na seqiiência, informa 
que em suas Bases mantinha o aimazenamento de combustiveis 
finnamente com outras dist; ibuidoras, face a capacidade ociosa 
disponível Esclarece que, em relaçao a mercadoria aqui 
tratada, dois critérios são fundamentais para aferir a variação 
do estoque, conforme passa a explicar adiante; 

42 0 primeiro, jd pacificado no Conselho de Contribuintes, diz 
respeito ti panel do estoque até o !Unite de 0,6%, para nazis Ott 
para menos, em razão da correção de temperatura para a 
referdncia 20°C, determinada pela legislação de regência 
(Portaria It41C n° 27. de 19 de abril de 1959), quebra esta que 
pode se apresentar supetior au inferior, dependendo da 
localidade  de situação da Base de A14110Zella11101110, co1110 se 
pode observer das Tabelas de correção de densidade e volume, 
estipuladas pela Resolução CNP n° 6, de 25 de junho de 1970 
(doc. 08), 

4.3. 0 segundo, diz respeito à própria capacidade de 
artnazenamento da Base. Aponta que numa Base Primária, onde 

movimentação de volumes é grande, maiores são as diferença.% 
encontradas, 

44 Acusa que os dois critérios mencionados não teriam sido 
levados ciii consideração pelo agente fiscal, que se limitou a 
pies-zunir  as diferenças  de estoque como omissão de receitas, a 
despeito de ter examinado as planilhas de movimentação 
elaboradas e verificado que nelas foram apontadas as perdas e 
sobras de estoques, identificadas como ganhos e perdas de 
movimentação  finca  c, conseqiieutemente, valorizadas e 
lançadas como aumento e/ou diminuição do custo da autuada; 

4 5 Acusa, ainda, que a fiscalização caracterizou também como 
receita não  declarada  a compra do total de 844.050 biros de 
Oleo Diesel, gerando diferenga negative no estoque de abri/99 e 
positive no estoque de maio/99. E Tie, somados todos os 
equívocos relatados, entre difemnças positivas e negativas, 
aponta o autuante um total de 3 895.912 litros de combustíveis, 
cujo suposto valor da receita não teria sido declarado,. 

4 6 No tocante à compra desci WI no subitem ante; tor; alega que 
a fiscalização se baseou nas comspondentes notas fiscais, de n's 
28 753 e 40.268, emitidas pela Petrobrás em 19/04/99 e 
30/04/99, respectivamente. Contrap5e-se aos cálculos efetuados 
pelo Fisco com base em sells relatórios de compras. onde as-
notas fiscais mencionadas estavam lançadas em abri 1/99, 
dizendo que o Óleo Diesel somente feria ingiess.ado no 
estabelecimento em maio/99, acobertado por Notar Fiscais de 
Sh»ples Remessa. Justifica-se, dizendo que o faun amento 
antecipado é procedimento largamente utilizado no Mel coda de 
combustíveis,  conforme regulamentado pela Portaria ANP ir 
184, de 24 de novembm de 1999 (doc. 11) 
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4 7 Entende que tal fato deve se, cars igido, "ainda  asais 
levando-se em  comidas ação  a dobra do volume, vez que foram 
somadas (lifer enças negativas e positives, totalizando, portanto 
1.688.100 litros" Deduzido o volume do equivoco demonsu ado 
(1.688,100 litros) ,  julga que The resin justificar as supostas 
diferenças  tie estoques, no total de 2 207 812 litros, 

48. .Sob esse aspecto. repisa que a fiscalização considerou 
c4V.:rem;as negatives e positivas como receita »do declarada, 
ism) em razão de que logicamente os estoques de uma empresa 
são movimentados matematicamente, ou seja, compras (+) 
vksidas (-)". Após análise das planilhas elaboradas pela 
fiscalização, elabora o seguinte quadro comparative?. indicando 
a separação de ganhos e perdas e o volume total adquirido nos 
meses em  questão• 

4.9 Reitera que  os combustíveis sofrem a ação da temperatura 
ambie»te, hem como de sua movimentação Também, informa 
que  os instrumentos de medição utilizados são defasados 
tecnologicamente e imprecisos Diz que  é carman dish, ibuidoras 
solicitarem esclarecimentos junto à Pet robrás em razão de 
diferenças constatadas nos bombeios de combustiveis, o que é 
plenamente admitido pela produto, a fin necedora (vide minuta 
de contrato — cópia anexa) hrfointa que a própia autuada 
for malizoss, durante o exercício de 1998, &vessels 
correspondências à Petrobrás (does. 12 a 15), solicitando 
esclarecimentos acerca de diferenças, consider adas pot essa 
produtos-a como perdas e s obras-,  SCIll que houvesse manifestação 
escrita da mesma. Os resultados dos levantamentos são os 
seguintes .  

4 11 .Já no que versa solne a compensação de prejuizo fiscal, faz 
um In-eve hi.stárico do tratamento bibutário, dizendo que as 
glandes corm ovérsias situaram-se sempre ens torno de mate, ias 
de direito lutes temporal  e sobre a prôpia existéncia de urn 
direito a compensação, inatingível pot quaisquer restriçães 
legais en: nivel de lei  ordinária; 

4.12 Contesta a legalidade da !Malaga() de 30%, imposta pelo 
ari 42 da Lei n° 8 981, de 199,5,  aliciado pelo art 15 da Lei  si"  
9.065, de 1995. dizendo que a nos ma foe o conceito de renda, o 
principio da capacidade contributive, da publicidade e 
ante, idade, da in etroatividade da lei e do direito adquisido. 
nos tennos da jurisprudência apontada Alega que somente lei 
complementas pode  legislas  sabre o fairs gerador e a base de 
cálculo do imposto de reside; 

4 13.Nero obstante, ainda que seja puldicamente válido limiter a 
dedução do prejuízo, conclui que a Lei  si" 8 981, de 1995, só 
pock alcanças faros fisturos, ou seja,  a parar de 1995, vedado 
retroagir para Mums Ihnitações aos prejuizos apurados até 
E. 12 1994. E como os prejuizos compensados referem-se ao 
period° anterio, a 1995, court), me Lobo (doc. 16), julga 
perfeitamenie passive! a sua compensação na totalidade, 
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conforme entendimento jut isprudencial e doutrinário 
demonstrador,." (fir 566/570) 

Em seu julgamento, a DIU, por meio do  Acórdão 8.219, de 27 de janeiro de 
2005  (lis 564/574) concluiu pela manutenção integral da exigência fiscal, resumindo suas 
concluseiL.:.;ins Ocguinte ementa: 

Ementa .  OMISSÃO DE kb:CELIA. LE VA NTAMENTO 
QUANTITATIVO  DO  ESTOQUE.  COMBUSTIVE'S — Corn a 
finalidade de comprovar setts ertoques, as distribuidoras de 
combustiveis têm a obrigação de demonstrar no Mapa de 
Controle de Movimento  Diário — MCMD ou Livro de 
Movimentação de Combustiveir - LUC, ao final de cada 1116S, o 
abatimento do percentual de  quebra  pot evaporação e manuseio, 
admitido pelo árgao competente, em relação ao estoque médio 
regisu ado. 

Além do mais, quebras superiores ao percentual acima devem 
rester devidamente comprovadas, nos tennor da  legislação 
vigente, sob pena de contribuir pare a apuração de omissão de 
receita, em virtude  da falta  de comprovação dar diferençar 
le.vantadas no estoque. 

Na  determinação  de se os itens integram ou não a conta de 
estoque, o impor (ante não é ma posse fir/ca. mar. rim. o direito 
de sua propriedade. 

Se do confronto da escrituração da contribuinte forem apurados 
declaração e recolhimento a menor da contribuição. correta cs. a 
apuração do  lucro ondtido pam a fonnalização da exigência 
devida. 

Lançamento Procedente 

O contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 583/605) sustentando em 
sintese o seguinte: 

a) reedita seus argumentos no 'sentido de que na apuração do tributo deveria 
ter sido considerada a quebra no estoque estimada em 0,6%, pois, segundo afirma, de acordo 
com a legislação "as distribuidoras de  combustíveis, quando da apuração de valores para 
oferecimento à tributação, estão autorizadas a apurar quebras de estoque fisico até o limite de 
0,6%, para mais ou para menos, em virtude da correção de temperatura para a referência de 
20°C" (ft. 586), explicando ainda que a região de Guarulhos-SP apresenta temperatura bastante 
elevada na maior parte do ano e que a movimentação de volume de combustive l é bastante 
grande, o que consequentemente aumentaria a variação das diferenças; 

b) também reeditou os argumentos ern relação à aquisição de Oleo diesel que 
não foi computada nem declarada em abril de 1999, explicando o seguinte: . 

Outrossim, [a Fiscalização] caracterimu. também. como receita 
não declarada. consider undo como diferença negativa em cdnil 
de 1999 e positiva em maio de 1999. o lançamento  ou estoque. 
como compra das floury fiscais Os 28.753 e  40268. emitidas. 
r espectivamente, em 19 e 30 de (rind de 1999 pela Pea obnis, 
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conseqiiência  de Fanuamento Antecipado, norma rigorosamente 
utilizada no mercado de conibustisveis. com  po.steriores emissões 
de Notas Fiscais de Simples Remessa. sobre o total de 844 050 
litros de óleo Diesel 

A venda pain omega !Mum ocorre quando a mercadoria 
tvcnilida é colocada vi disposição do compradm; que, por 
coin's' niCricia, deixa a mercadoria ern podei do vendedor 
reconhecimento  da receita da venda e do respectivo custo 
ov:vvniverão no momento em que foi emitida a note' fiscal 

Para ,fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Liquido e tambárn para as 
contribuições P1S/PASEP e COF1NS, a receita de vendas 
somente said  apropriaria quando o ben, for produzido e 
colocado h disposição do cliente. 

Portanto. quando 5e traini de venda para ern, ego Parma, a 
receita integrará a base de cálculo dos tributos supracitados, 
dentre as quais, a COF1NS, enquanto que na hipótese de 
laturamento antecipado, o fato gerador do tributo somente se 
concretizará no momenta da tradição da ',lei-ardor ia 

No caso em tela,  verifica-se  que a Recorrente é obrigada,  nos 
termos da Portaria n° 184. que estabelece as regras de  
abastecimento pour o setor de combustive's, a seguir a 
sistemática do faturamento antecipado, imposta pela Fe/rob; ás e 
legitimada pelo Orgão controlador qual seja, a Agencia 
National do Petróleo. 

( .) o faturamento a que se refere toda a  legislação  supra diz 
es-peito ci totalidade da receita que  efetivamente  a pessoa 

jut idica aufere, na qual não se devem incluir os vcdroes relativos 
ao faturamento antecipado 

Logo, se a legislação estabelece que a base de cálculo da 
COF1NS é o ,faturamento correspondente el totalidade das 
receitas aufer idas,  não nierece prosperar o entendimento de que 
os valores referentes a faturamentos antecipados entreat em sua 
receita, já que tal numtante ainda não faz parte de seu caixa, não 
compondo seu patrimônio, o que se dará apenas panda do 
efetivo pagamento e recebimento da mercadoria isso, 
infelizmente, pass-on despercebido pelar decisão ora  recorrida. 

,587/589) 

d) inovou corn a alegação de que a multa aplicada deveria ser  afastada  em 
ude de seu efeito confiscatório, devendo ser aplicada no seu Sugar a multa de 20%, 

e) inovou, por fim, alegando a ilegalidade e inconstitucionalidade da 
ização da Taxa Selic pata a atualização da exigência fiscal, citando precedentes do Superior 
banal de Justiça. 

tv o relatório. 

:vy.v-v• 

I tv.!ivv. v.v 	 • v 	YVI. v.. V... 	IV 	v.v.vi 
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Voto 

Conselheiro Ivan Allegretti, Relator. 

O  recurso é tempestivo (fls. 580 v. e 583), motivo pelo qual dele  conheço  

A exigência fiscal discutidas nestes autos decorreu das  conclusões  da 
FiLlr:Ilização no sentido de ter havido  omissão  de receita. 

A discussão, portanto, que passa pela tolerância de quebra do estoque ao 
iegime de apropriação das receitas, lastreia a configuração infração pertinente a tributação do 

Resta configurada, assim, a competência da Primeira  Seção,  conforme 
desci  ito no art. 2°, IV do Anexo II do RI-CARF: 

Art. 20  À Primeira Seção cabe processar e julgar recuaos-  de 
oficio e voluntário  de  decisão  de piimeira instrincia que versem 
sobe aplicação da legislação dc• 

( • ) 

IV  - denials tributos, quando pocedimentos 
deconentes ou reflexos, assim compreendidos Os  referentes  às 
exigências que estejam lastreadas em fatos cuja apuração  serviu  
para coofigurar a prática de infração à legislação pc; immure 
tributação  cio lRP.1; 

Por estas razões, voto no sentido de declinar a competência, determinando a 
remessa dos autos A Primeira Seção 

como voto 

Ivan Allegretti 
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CARI/Mr -Dr  

Fl 

Ministério da Fazenda 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

Terceira Seca() - Quarta Camara 

Processo nu : 10875.003343/2002-61 
Interez:sAa : TOWER BRASIL  PETRÓLEO  LTDA 

Juntado aos autos o Acórdiio rr' 3403-00.537, por meio da qual o Colegiado  no  
tornou conhecimento do recurso  voluntário e declinou da competancia de julgamento 
Primeira Seca.° do CARP, 

De ordem, encaminhe-se ao Secoj para que o processo seja envidado 
Primeira  Seção  do CARF a rim de ser sorteado a urn relator. 

Brasilia, 14 de dezembro de 2010. 

José de Jesus Martins Costa 
Chefe da Secretaria 

rot 


